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LEI MUNICIPAL de n.° 	2C)Cf?. 

EMENTA. "Dispõe sobre a Edificação de REDUTOR DE VELOCIDADE 
consistente na CONSTRUÇÃO de QUEBRA-MOLA na rua JOSÉ FAUSTINO DA SILVA 
bairro da CHAPADINHA perímetro Urbano de RIO VERMELHO-MG". 

AUTORIA. Trata-se de PROJETO DE LEI de AUTORIA do vereador 
"ESPEDITO BARBOSA DA SILVA". 

A CÂMARA MUNICIPAL de Rio Vermelho-MG representante do Povo 
Riovermelhense no Uso de suas atribuições Legais e Regimentais, 

"DECRETA": 

Artigo 	l. : Fica AUTORIZADO o Prefeito do Município de Rio Vermelho 
a construir dois quebra-molas na rua José Faustino da Silva bairro da Chapadinha 
zona urbana de Rio Vermelho-MG , de acordo com as normas estatuída pelo Código de 
Trânsito Brasileiro de modo que a obra é de suma importância para garantir a 
segurança dos moradores e pedestres que trafegam no curso da citada rua 
dificultando-se assim a ocorrência de acidentes de Trânsito. 

Artigo 	2°. : O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de 
PLACAS DE SINALIZAÇÃO colocadas na posição vertical mediante símbolo ou 
legendas pré-reconhecidas e legalmente constituídas como sinais de Trânsito 
de conformidade com o CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO ( CTB  ). 

Artigo 	3°. : Os recursos para custear as despesas inerente ao Projeto 
estão previsto na L.D.O - que é a LEI DE DIRETRIZ ORÇAMENTARIA 
aprovada anualmente. 

Artigo 41. 	Esta Lei entra em vigor na data da sua Publicação revogando-se as 
disposições em contrário. 

APROVADA por Unanimidade na Reunião de 	-OC 	yj  

c 
ANTÔNIO DE SOUZA PEREIRA -
Câmara 

EREIRA -
Câmara Municipal de Rio Vermelho-MG 

SANÇÃO 

Hoje , )- c 	Dc' 	, o prefeito Municipal no uso de suas atribuições 
"SANCIONA" a presente LEI , e por via de conseqüência , determina que 
a "REGISTRE" , "PUBLIQUE" e "DIVULGUE-SE" ,, como nela se contém  
afixando-a Tanto no "SAGUÃO" da CÂMARA como rio "ATRIO" da "PREFEITURA". 

(' 

NEWTON FIRMI'NO DA CRUZ - "Prefeito" 
"Município de Rio Vermelho-MG" 


